
PORTARIA N“ 222/2025-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco,
atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

no uso de suas

RESOLVE:

Art. V - conceder, o pagamento de férias regulamentares a funcionário abaixo relacionado:

MAT PERlODO AQUISITIVONOME

851 Ezequiel Ferreira Brito
Esmequiano Leonardo de Lima

Micheli Fernanda da Silva Lima
Tareia Marques Silvino dos Santos

Luciana Veruska Luna do Nascimento

2024/2025
228 2024/2025

2024/2025529

457 2024/2025

2024/2025959

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifíque-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2025.

^ X'
Clelson Luís Aparecido de Melo

Prefeito
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Jucati - PE CEP: 55398-000
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